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Trata-se de autos de execução da pena, figurando como executado Jeison Thiago
Rodrigues.

Vieram conclusos os autos em razão da declinação de competência, determinada na
decisão de mov. 119.1.

Ocorre que este Juízo não é competente para a promover a execução da pena, diante da
existência da existência de Varas específicas nesta Capital.

Assim, encaminhem-se novamente os autos ao Juízo da 1ª VEPMA desta Capital.

Baixas e comunicações de praxe.

 

Intime-se. Diligências necessárias.

Curitiba, 23 de Julho de 2018.

 

Luciana Fraiz Abrahão

Juíza de Direito
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